
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANTONINA
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE ANTONINA/PR

AUTARQUIA – SAMAE

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO

Exercício de 2025

1. Normatização
No Município de Antonina/PR, o Sistema de Controle Interno apresenta uma
unidade no Poder Executivo e outra no Poder Legislativo, existe uma estrutura
específica apenas para o Poder Legislativo. No Poder Executivo, existe
apenas um órgão central.

A Unidade de Controle Interno está subordinada à seguinte estrutura
organizacional: Chefe do Poder Executivo - Gabinete do Prefeito.

O ato normativo que organiza a estrutura do órgão de Controle Interno é o
seguinte: Lei Municipal nº 007/2008 de 18 de março de 2008.
https://leismunicipais.com.br/a/pr/a/antonina/lei-ordinaria/2008/1/7/lei-
ordinaria-n-7-2008-dispoe-sobre-o-sistema-de-controle-interno-municipal-nos-
termos-do-artigo-31-da-constituicao-federal-e-artigo-59-da-lei-complementar-
n-101-2000-cria-a-unidade-de-controle-interno-do-poder-executivo-do-
municipio-de-antonina-estado-do-parana-e-da-outras-
providencias?q=007%2F2008

2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno no
exercício de 2025 e pela emissão deste relatório

CONTROLADOR ATUAL
Nome: LUCIANO BROSKA DA SILVA CPF: 721.207.899-91
Período de responsabilidade: 01/01/2025 а 31/12/2025
Servidor ocupante de cargo efetivo? (X) SIM
Nome do cargo efetivo ocupado: Técnico em Administração

() NÃO

Formação Acadêmica: () Ensino Fundamental
() Ensino Médio/Técnico
() Superior
(X) Pós-graduação/Mestrado/Doutorado

Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada nosúltimo 60 meses?

(X) Sim, apresentar cópias dos certificados dos cursos recentes
() Não, justificar.
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